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E M E N T A ;  ^ u t o r i z a  c o nce soao da gr ati fica çao 

e dá o u t r a s p r o v i d o n c i a a *

0 I’R E F E I T O  DO FlUNíCrPIO DA A L I A N Ç A ,

FAÇO S A B L R  que a Carnara f'lt;nicipa 1 a p r o v o u  e eu 

s a n c i o n o  a p r o m u l g o  a s e g u i n t e  Lai :

Art. 1 Q - I'ica o C h e f e  do i^ d a  r C x u c u t i v o  f'ujnicl, 

p a 1 a u t o r i 2 a d o a c o n c e d u r  a i j s p ror a s s n_ 

roa m u n i c i p a i s ,  a nxuc.il do 2 o g r au, rjua r e s i d a m  c;n o u t r c s  

M u n i c í p i o s ,  uma g rn i i f ica çao rnorssal d to até 5U% tohto o V£i 

'ler do s a l á r i o  au l a  percebido,,

P a r o g r a f o  u n i c o  - A y r a t i f ica r; a o du qiuí t r a i u  o

c a p u t U es t e a r u i g o , s e r a a pe. 

nas n a m o c o s  cor r a s p o n d o n t o e a o p o r od o .1 o t ivo.

^  .*w

Art. 2° <« Os r e c u r s o s  n s c e s a a r i o s  a o x o c u ç a o  do_n 

ta L o i , c o r r o r a o  por n o n l a  da 5 da baçooa 

c è n s i g n a d a s  no O r ç a m e n t o  v i g e n t e , ou ds suplernontaçao ou 

t r a n s f e r e n c i a s  que so f a ç a m  n e c e s s á r i a s ,  nos terra o 3 da Lei 

em v i g o r  a

A r t .  3»

A r t .  4°

. y '  <'

C a r i o  a de A 1 mu ida i rci fc?.3

- f í< i I E I I li ..

í *  6 *l-nta l-oi uri Irara um vigor na data do 

s u a p u lj 1 i c u ç a o «,

l> o v oy a ui - v. a a d I s; j u i, i n n a l i.-in con L r a r .i a »

G a b i n e t o  do Prefeito* 15 do maio do 3.9 09


